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LEI Nº 915/2010 
 

 “AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A PROCEDER 
SERVIÇOS NAS ÁREA RURAIS À FAMÍLIA DE BAIXA RENDA 
COM MAQUINÁRIOS TIPO RETRO ESCAVADEIRA OU PC, 
PRÓPRIOS OU TERCEIRIZADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima 

Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, 

 
FAÇO saber que os vereadores Edclay Lopes Coelho, Janine Elisabeth 

Francisco Veloso e Silva e Jônice Aparecido Marques de Almeida criaram e a Câmara 
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

limpeza, escavação de represas nas propriedades rurais para famílias de baixa renda e 
que detenha o domínio ou posse do imóvel de até 100 hectares. 

 
I – cada propriedade terá atendimento em caráter de urgência em horas de 

máquina, vedado o descumprimento do que segue. 
 
§ 1º - Se a máquina for Retro-escavadeira até quatro horas. 
 
§ 2º - Se a máquina for pá carregadeira (PC) até duas horas por propriedade. 
 
Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotação própria da Secretária municipal de Fomento a Indústria, ao Comércio e 
Agropecuária.. 

 
Art. 3º - Esta lei será executada pelo órgão competente em caráter de urgência 

e extrema necessidade no período de estiagem, devidamente deliberada e aprovada pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) 

 
Art. 4° - É de responsabilidade exclusivamente da Secretaria municipal de 

Fomento a indústria, ao Comércio e a Agropecuária.  
 
§ 1º - Diagnosticar todas as solicitações encaminhadas à mesma, IN- LOCO, 

com relatório inscrito e fotografado das áreas. 
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§ 2º - Encaminhar os relatórios ao Conselho para sua deliberação. 
 
§3º - priorizar as áreas mais críticas e acompanhar a execução dos serviços. 
 
§4º - Fechar o relatório final, encaminhar ao referido Conselho, ao Chefe do 

Executivo e ao Poder Legislativo Municipal. 
 
§5º - Priorizar sempre as situações mais críticas. 
 
Art. 5 – É proibido o atendimento neste período em área para desenvolvimento 

da piscicultura. 
 
Parágrafo Único - Salvo a liberação com licença ambiental em consonância a 

Legislação Estadual e Federal, devidamente autorizado pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural (CMDR). 

 
Art. 6º - Será obedecida as solicitações das Glebas, salvo o Artigo 4º § 5º, não 

podendo ser efetuado serviço aleatório, sem seguir uma seqüencia lógica, para evitar 
discriminação aos pequenos Produtores. 

 
Parágrafo Único – Todos os beneficiados terão que constar na lista de 

Associados devidamente aprovado em assembléia das associações de cada comunidade 
que será encaminhada as devidas providências aos órgãos competentes. 

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE, 

ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS 
MIL E DEZ 

 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 


